
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ'

DECRETO NO 5297 DE29 DE NOVEMBRO DE 2019

DEsrcNA LErLoErRo pARA LErlÃo
DE BENs rNsEnvÍvrrs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE

AÉ. 10 - DESIGNAR o seruidor municípal, Sr. Aoarn BorH, para atuar

como LEILOEIRO, com a finalidade de apregoar os bens inseruÍveis em conformidade

com a Licitação - Modalidade Leilão no 001/2019.

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRSTNETc oo PRrrrrro MururcrpRr- oe MrssRr, 29 or NovEMBRo oe 2019.
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Eduardo Staudt

Prefeito Municipal
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